traduçÃo CERTIFICADA da língua polaca
	Advertências relativas aos direitos e deveres do arguido menor de 18 anos


	Você recebe estas advertências porque foi constituído arguido.
O arguido tem o direito de saber quais são os seus direitos e deveres.

Você tem o direito de receber estas informações por escrito antes da sua primeira audiência.


Por favor, leia estas advertências atentamente.

Você tem o dever de assinar uma declaração confirmando que recebeu estas advertências.

	Além das informações, encontrará aqui as disposições das quais resultam.

Salvo indicação em contrário - estas são as disposições do Código de Processo Penal (Lei de 6 de junho de 1997 - Código de Processo Penal).


O seu representante legal (progenitor ou pessoa que tenha a guarda) ou a pessoa que cuide de si, ou um adulto designado por si ou pelo tribunal, receberá as mesmas advertências. 
O seu representante legal (progenitor ou pessoa que tenha a guarda) ou a pessoa que cuide de si, poderá tomar todas as medidas processuais em seu nome, por exemplo, solicitar a produção de provas ou interpor recurso de apelação (artigo 76).

Os seus direitos e deveres no processo penal

Como arguido:

1. Tem o direito de decidir se vai prestar declarações e que tipo de declarações.
Pode prestar declarações, recusar-se a prestar declarações ou recusar-se a responder a perguntas sem indicar motivos para a recusa (artigo 175 parágrafo 1).

Durante o interrogatório, poderá solicitar que as suas declarações sejam prestadas por escrito. Contudo, o interrogador poderá negá-lo se tiver motivos importantes (artigo 176 § 1 e 2).

Se intervier no processo probatório, poderá prestar declarações sobre as provas a que respeitam (artigo 175 § 2).

2. Tem direito a assistência jurídica

Como arguido pode contar com assistência de advogado ou solicitador – o defensor.

Pode escolher o advogado ou solicitador que o irá representar.

O seu representante legal (progenitor ou pessoa que tenha a guarda) ou a pessoa que cuide de si poderá nomear um advogado de defesa para si (articgo 76).

Poderão escolher até três advogados de defesa para o representar durante o processo penal (artigo 77). 
Neste caso pagarão os honorários do(s) seu(s) próprio(s) advogado(s) de defesa. 
Se não nomearem um advogado de defesa, o tribunal nomeará um defensor oficioso para si (artigo 79 § 1 ponto 1).

	Na fase de inquérito, o representante do Ministério Público apresentará requerimento ao tribunal competente para nomear defensor oficioso. Nos procedimentos judiciais, o tribunal fá-lo-á (artigo 81 § 1).


O defensor pode representá-lo durante todo o processo ou por ocasião de uma determinada diligência processual.

Se for sujeito à prisão preventiva:

1) o seu defensor poderá conversar consigo a sós na prisão, sem a presença de outras pessoas;

2) você poderá contactar o seu defensor por correspondência.

	O representante do Ministério Público ou uma pessoa por ele designada pode participar nas suas reuniões com o defensor e controlar a sua correspondência, mas o mais tardar no prazo de 14 dias a contar da data em que foi aplicada a prisão preventiva (artigo 73).


Durante a investigação ou na fase de inquérito, você pode solicitar ao seu defensor que participe nos interrogatórios. Contudo, se o seu defensor não comparecer ao interrogatório, o interrogador poderá realizá-lo (artigo 301).

Se completar 18 anos durante a realização do processo e se o tribunal retirar a nomeação do advogado de defesa, e se você não tiver capacidade de pagar os honorários do defensor (capacidade de suportar os custos da defesa sem prejuízo para si e para o sustento da família), o tribunal poderá nomear um defensor oficioso para si, a fim de o assistir durante todo o processo, ou para realizar diligência processual específica (artigo 78 § 1 e 1a).

	Lembre-se: Quando solicitar a nomeação de um defensor oficioso, forneça sempre provas que demonstrem que você não é capaz de pagar ao defensor oficioso, (p. ex. um certificado comprovativo de rendimentos e despesas relacionados com a manutenção da família, habitação).


Durante a fase de inquérito, pode apresentar tal pedido à autoridade que conduz o procedimento, que o enviará ao tribunal, ou diretamente ao tribunal. Escreva sempre de qual processo se trata.

Durante o julgamento, poderá enviar este pedido no prazo de 7 dias após receber uma cópia da acusação. Caso não cumpra este prazo ou não forneça provas, o seu pedido só poderá ser despachado após a data do julgamento ou da audiência (artigo 338b § 1 e 2).

Se você considerar que necessitará de um defensor oficioso apenas após a primeira data do julgamento ou audiência, solicite-o no momento em que o tribunal disponha de tempo suficiente para despachar o pedido antes da próxima celebração do julgamento ou audiência (artigo 338b § 3).

Se for condenado ou se o processo for suspenso condicionalmente, poderá ser condenado ao pagamento das despesas decorrentes da intervenção do defensor oficioso (artigo 627 e artigo 629).

3. Você tem o direito de ser assistido por tradutor/intérprete.

Se não fala polaco, pode contar com a ajuda de um tradutor/intérprete.

Você ou o seu advogado de defesa podem solicitar assistência gratuita de um intérprete, que o ajudará a contactar o seu advogado durante todas as fases do procedimento em que participar (artigo 72 § 1 e 2).

Durante o processo, receberá traduções dos seguintes documentos e decisões:

1) decisão de constituição de arguido, complementação e modificação das imputações;

2) acusação;

3) decisões passíveis de recurso;

4) decisões que ponham fim ao procedimento.

O instrutor só poderá ler (anunciar) a decisão traduzida que ponha fim ao procedimento, se você a aceitar e se a mesma não for passível de recurso (artigo 72 § 3).

4. Você tem o direito de aceder a informações sobre o conteúdo das imputações.

Durante a fase de inquérito, você tem o direito de conhcer o conteúdo das imputações:

1) quais são as imputações;
2) e saber se as imputações foram complementadas ou alteradas durante o processo;

3) que pena poderá ser imposta e com base em que disposições (artigo 313 § 1, artigo 314, artigo 325g § 2 e artigo 308);

Até que lhe seja comunicada a data em que poderá consultar o processo, você tem o direito de solicitar ao instrutor que apresente oralmente a motivação das imputações e redija a motivação por escrito no prazo de 14 dias (artigo 313 § 3).

5. Você tem o direito de apresentar pedidos de produção de provas e participar nas diligências  processuais.

Poderá solicitar ao instrutor a realização de uma diligência de que resulte uma prova, por exemplo, inquirição da testemunha, obtenção de documentos ou admissão de perícia (artigo 315 § 1), neste caso trata-se de pedido de obtenção de prova.

	O instrutor poderá rejeitar o seu pedido de produção de prova se:

1) a produção da prova é inadmissível;

2) o facto a provar é irrelevante para a resolução do caso, ou já foi provado de acordo com a pretensão do requerente;

3) as provas são inúteis para comprovar determinada circunstância;

4) impossibilidade de produção da prova;

5) o pedido de produção de provas tem como objetivo prolongar o decurso do processo;

6) o requerimento para a produção de prova tiver sido apresentado fora do prazo fixado pela autoridade processual, sobre o qual foi notificada a parte que apresentou o requerimento (artigo 170 § 1).


Na fase de inquérito, o instrutor não pode negar-lhe a si nem ao seu advogado de defesa a participação nas diligências se você tiver solicitado a realização das mesmas (artigo 315 § 2).

Se durante a investigação ou a fase de inquérito você solicitar a participação noutras diligências, o Ministério Público poderá negar essa participação. Isto pode ocorrer em casos especialmente justificados pelo interesse do procedimento. Se tiver sido privado da sua liberdade, o Ministério Público poderá negar-lhe a participação no processo, caso seja muito difícil garantir a sua presença (artigo 317).

Se uma determinada diligência processual não puder ser repetida na audiência, você e o seu defensor poderão participar nessa etapa, a menos que o atraso na sua conclusão resulte na perda ou desvirtuação da prova (artigo 316 § 1).
	Se houver receio de que uma testemunha não possa ser inquirida durante o julgamento, pode-se solicitar que seja inquirida pelo tribunal, ou pedir ao Ministério Público que a inquira desta forma (artigo 316 § 3).


Se a prova pericial for admitida no processo, você e o seu advogado de defesa poderão ler o parecer escrito do perito e participar no seu interrogatório (artigo 318).

6. Você tem o direito de consultar os autos do processo.

Em qualquer momento da investigação ou da fase de inquérito, mesmo após a sua conclusão, você poderá também solicitar cópias e transcrições dos autos ou prepará-los você mesmo (por exemplo, fotocópias). O instrutor poderá negar o acesso ao processo por motivos de interesse importante do Estado, ou pelo bem do processo. Os autos podem ser fornecidos eletronicamente.

Se, antes do envio do processo para o tribunal, o representante do Ministério Público apresentar um pedido de aplicação de prisão preventiva, ou de extensão do período de aplicação da prisão preventiva, a parte do processo que contém as provas anexas ser-lhe-á proporcionada a si e ao seu advogado de defesa. Havendo receio justificado da existência de perigo para a vida, saúde ou liberdade da testemunha, ou da pessoa mais próxima à mesma, o depoimento da referida testemunha não lhe será disponibilizado (artigo 156 § 5 e § 5a).

Assim que o processo for enviado para o tribunal, você e o seu advogado de defesa terão acesso total ao processo, podendo receber cópias dos documentos solicitados ou fazê-los você mesmo (por exemplo, fotocópias). Se for tecnicamente possível, a informação sobre o processo poderá também ser disponibilizada através do sistema telemático (artigo 156 § 1).

7. Você tem o direito de solicitar consulta do conteúdo final dos autos do processo.

Antes de concluir a fase de inquérito, poderá solicitar que lhe seja dado conhecimento do conteúdo final dos autos do processo. Neste processo poderá participar o seu defensor (artigo 321 § 1 e 3).

No prazo de três dias a contar da data em que lhe for comunicado o conteúdo final da fase de inquérito, poderá solicitar a complementação do referido processo (artigo 321 § 5).

Antes de conhecer o conteúdo final dos autos de inquérito preliminar, você tem o direito de consultar o processo, que também pode estar disponível em formato eletrónico (artigo 321 § 1).
8. Você tem o direito de solicitar mediação.

A qualquer momento poderá solicitar que o caso seja submetido a mediação. O seu objetivo é, entre outros aspectos, tentar que as vítimas e os acusados cheguem a acordo sobre a forma de indemnização dos danos. A participação no procedimento de mediação é voluntária (artigo 23a § 1).

O procedimento de mediação será dirigido por mediador designado, que deverá manter em segredo o desenvolvimento do procedimento de mediação (artigo 178a).

Recorde-se que o procedimento de mediação não põe fim ao processo penal. No entanto, se você chegar a acordo com a vítima, o tribunal o terá em conta ao determinar a extensão da pena (artigo 53 § 3 da Lei de 6 de junho de 1997 - Código Penal).

9. Você tem o direito de acordar a extensão da pena.

Ao longo da fase de inquérito, se o limite mínimo da pena de prisão pelo crime imputado for inferior a 3 anos, antes da dedução da acusação, você poderá acordar com o Ministério Público a extensão da pena, p. ex. a duração da pena de prisão ou outras medidas (por exemplo, a duração da proibição de conduzir veículos). Neste caso, você tem o direito de consultar os autos do processo. Depois, não haverá mais nenhum processo e o Ministério Público, em vez de deduzir acusação, solicitará ao tribunal que profira sentença condenatória (artigo 335 § 1 e 3). O Ministério Público poderá ainda juntar o referido requerimento à acusação (artigo 335 § 2). O tribunal poderá deferir o pedido se a vítima não se opuser (artigo 343 § 2).

Ao longo do processo judicial, antes de lhe ser comunicada a data do julgamento, se o crime de que é arguido for punível com uma pena não superior a 15 anos de prisão, poderá requerer que a condenação seja proferida sem produzir as provas (artigo 338a). O tribunal só poderá deferir o seu pedido se o Ministerio Público e a vítima não se opuserem (artigo 343a § 2).
Ao longo do processo judicial, se o crime de que é arguido for punido com pena não superior a 15 anos de prisão, poderá ainda requerer que a sentença condenatória seja proferida em julgamento, mas apenas até ao primeiro interrogatório de todos os arguidos. O tribunal só poderá deferir tal pedido com o consentimento do Ministerio Público e se a vítima não se opuser. Se necessitar de um advogado de defesa e não tiver um à sua escolha, o tribunal pode, a seu pedido, nomear um defensor oficioso (artigo 387).

	Recorde-se: se tiver acordado a extensão da sua pena e outras medidas, e o tribunal tiver proferido a sentença que você pretendeu, não poderá alegar em recurso que o tribunal errou nas suas conclusões factuais e uma grande desproporcionalidade da pena, medida penal, reparação de danos ou aplicação injusta, ou não aplicação de uma medida cautelar, confisco ou outra medida relacionada com o conteúdo do acordo celebrado (artigo 447 § 5).


10. Participação em procedimentos abreviados

O tribunal pode conhecer num procedimento abreviado das imputações que lhe são feitas. Trata-se de um processo especial previsto na lei, que permite, em alguns casos, a participação em processos judiciais através de videoconferência. A polícia notificar-lhe-á uma cópia do pedido de conhecer da causa, fornecendo cópias das provas apresentadas em tribunal (artigo 517b § 2a e artigo 517e § 1a), e você não será levado a tribunal.

Ao participar no processo por videoconferência:

1) no local onde se encontrar, participarão nas diligências o seu defensor, se for designado, e intérprete. O intérprete estará presente se você não falar polaco ou se for surdo ou mudo, e se a comunicação escrita não for suficiente, bem como quando for necessário traduzir para polaco uma carta escrita numa língua estrangeira, ou um carta escrita em polaco para uma língua estrangeira, ou conhecer o conteúdo das provas realizadas (artigo 517b § 2c e 2d);

2) poderá apresentar requerimentos e declarações, e praticar atos processuais apenas verbalmente, para que sejam lavrados em acta. O tribunal irá comunicar-lhe o conteúdo de todos os documentos processuais que foram juntados ao processo a partir do momento em que o pedido de conhecer da causa for enviado para o tribunal. Se o solicitar, o juiz lerá o seu conteúdo. Os documentos processuais que não puderam ser transmitidos ao tribunal podem ser lidos durante o julgamento (artigo 517ea § 1 e 2).
	No processo abreviado, pode solicitar por escrito que a motivação escrita da sentença seja formulada e notificada no prazo de 3 dias a contar da data em que a sentença é proferida ou notificada (se a lei prever a sua notificação). Poderá ainda solicitá-lo verbalmente para que conste da acta do julgamento ou audiência (artigo 517h § 1). 

Você terá um prazo de 7 dias a contar da notificação da sentença e do respectivo motivo para interpor recurso (artigo 517h § 3).


O arguido não é obrigado a provar a sua inocência nem a fornecer provas que o possam prejudicar (artigoigo 74 § 1), mas:

1. é obrigado a submeter-se a:

1) exame físico e outros exames que não impliquem alteração da integridade física do corpo; Em particular, podem ser recolhidas impressões digitais, tiradas fotografias e a pessoa pode ser confrontada com outras pessoas (artigo 74 § 2, número 1);

2) exames psicológicos e psiquiátricos e exames relacionados com intervenção no organismo, com exceção de cirurgia, desde que necessários e realizados por médico devidamente autorizado, sem perigo para a saúde, especialmente no caso de colheita de sangue, cabelo ou secreções corporais, por ex. da saliva (artigo 74 § 2 número 2);

3) a remoção da mucosa das bochechas por um agente da polícia ou outra pessoa autorizada, desde que tal seja necessário e que a saúde não esteja em perigo (artigo 74 § 2 número 3).

O incumprimento destas obrigações pode dar origem à detenção e à condução forçada, bem como implicar o uso de força física ou de meios mecânicos que sirvam para impedir os seus movimentos (artigo 74 § 3a).

2. É obrigado a comparecer a cada convocatória, comunicar o seu paradeiro e fornecer moradas para efeitos de notificação.

Deverá apresentar-se sempre que o instrutor lhe convocar e informá-lo sobre alterações nos seus dados de contacto (por exemplo, número de telefone, endereço de e-mail). Quando mudar de local de permanência por mais de 7 dias, ainda que por privação de liberdade noutro processo, deverá comunicá-lo à autoridade responsável pela condução do seu processo. No caso de não comparência injustificada, poderá ser detido e levado à força (artigo 75 § 1 e 2).

Caso não permaneça no país ou noutro Estado-Membro da União Europeia, deverá indicar uma morada para efeitos de notificação (pessoa ou instituição) no país ou noutro Estado-Membro da União Europeia (artigo 138).

Deverá indicar a nova morada em caso de mudança de morada ou de paradeiro, também por privação de liberdade noutro processo, ou o endereço da sua caixa postal (artigo 139).

	Caso não informe o instrutor sobre o destinatário para efeitos de notificação, sobre a alteração de morada, paradeiro ou caixa de correio, as cartas enviadas para a morada atual serão consideradas como efetivamente notificadas.


Se a carta não lhe puder ser entregue pessoalmente, a um adulto da sua residência ou à sua caixa de correio, a carta:

1) será deixada na estação de correios mais próxima de um determinado operador - no caso de cartas enviadas por correio postal;

2) será deixada na unidade policial mais próxima, ou na junta de freguesia correspondente - em caso de cartas enviadas por outra via.

	A pessoa que fará a notificação colocará a informação sobre a carta deixada na sua caixa de correio, à porta ou noutro local visível. A partir desse momento terá um prazo de 7 dias para a levantar. Caso não o faça, a pessoa que irá efetuar a notificação irá informá-lo novamente. Caso não levante a carta, esta considerar-se-á entregue (artigo 133 § 2).


3. Você é obrigado a justificar a sua falta durante o interrogatório.

Caso tenha sido convocado e não possa comparecer por motivo de doença, deverá justificar a sua falta. Para tal, é necessário dirigir-se ao médico-legista, pois só ele poderá emitir um atestado que se considere justificado. Qualquer outra certidão não será considerada como documento justificativo da falta. Poderá encontrar uma lista de médicos legistas no site do tribunal (artigo 117 § 2a).

Nas demais situações, o acto não poderá ser praticado na sua falta se justificar adequadamente a sua não comparência e solicitar que o acto não seja praticado sem a sua presença (artigo 117 § 2).

Caso seja cidadão polaco que se encontre no estrangeiro, e caso o aceite, poderá ser interrogado pelo cônsul (artigo 26 apdo. 1, ponto 2 e apdo. 2 da Lei de 25 de junho de 2015 - da Lei Consular). Nesse caso, não serão aplicáveis ​​as disposições relativas à obrigação de comparência, nem as respectivas consequências.

Deve saber que:

Parecer forense e psiquiátrico.

O representante do Ministério Público ou juiz podem ordenar que o seu estado mental seja examinado.

O representante do Ministério Público ou juiz podem pedir a dois psiquiatras que o examinem e lhe digam o que pensam sobre o seu estado mental. Os médicos nomeados pelo Ministério Público são especialistas. Podem pedir ao representante do Ministério Público que permita que outros médicos comentem a sua condição mental. O Ministério Público poderá solicitar que, para além dos psiquiatras, um sexólogo se pronuncie, se a avaliação do seu comportamento estiver relacionada com determinados problemas sexuais (artigo 202 § 1-3).

O representante do Ministério Público ou juiz também podem solicitar que você seja examinado por um psicólogo. Pode também pedir a um médico, por exemplo um psiquiatra, que avalie se o seu estado mental deve ou não ser examinado (artigo 215).

Os peritos não poderão ser casados ​​​​consigo ou ter qualquer outra relação que possa suscitar dúvidas razoáveis ​​​​sobre a sua autonomia (artigo 202 § 4).

A perícia deve conter declarações sobre a sua responsabilidade no momento da prática do facto arguido e sobre o seu actual estado de saúde mental, indicando nomeadamente se esse estado lhe permite participar no processo e conduzir a sua defesa de forma autónoma e razoável e, no seu caso, decidindo também sobre as circunstâncias mencionadas no artigo 93b do Código Penal (artigo 202 § 5).

Relatório de antecedentes pessoais

Se necessário, e em particular quando for necessário determinar os dados relativos às suas características e condições pessoais, bem como sobre o seu modo de vida atual, o tribunal, e na fase de inquérito o Ministério Público, pode solicitar que o curador judicial ou outra entidade autorizada ao abrigo de disposições adequadas, e em casos especialmente justificados - a polícia - elabore um relatório relativo aos seus antecedentes pessoais.

É obrigatório fazer tal relatório:

1) no caso de crimes graves;

2) se no momento da prática do facto tinha menos de 18 anos;

3) se no momento da prática do facto tinha menos de 21 anos e foi acusado de um crime doloso contra a vida.

Caso não tenha residência permanente no país, o relatório de antecedentes pessoais poderá ser dispensado.

O resultado do relatório de antecedentes pessoais deve incluir, nomeadamente:

1) os dados da pessoa que elabore o relatório;

2) o nome e apelido do arguido;

3) uma descrição concisa da sua vida até ao momento e informações detalhadas sobre o seu ambiente, incluindo a família, a escola ou o trabalho, bem como informações sobre os seus bens e fontes de rendimento;

4) informação sobre o seu estado de saúde, bem como eventual abuso de álcool, estupefacientes, substitutos ou substâncias psicotrópicas;

5) as próprias observações e conclusões da pessoa que elabore o relatório, sobretudo em relação às suas características e condições pessoais, bem como ao seu modo de vida atual.

O autor do relatório só pode, a requerimento do tribunal e, durante a fase de inquérito, a requerimento do Ministério Público, revelar os dados das pessoas que forneceram informações para efeitos da acusação relativas aos seus antecedentes pessoais.

As pessoas que forneçam informações como parte do relatório sobre a sua história pessoal poderão ser inquiridas como testemunhas, se necessário.

A polícia é obrigada a prestar assistência à pessoa que faz o relato de antecedentes pessoais no exercício das respetivas tarefas, para garantir a sua segurança.

A pessoa designada para realizar o relatório de antecedentes pessoais pode ser excluída do exercício desta atividade por força de decisão judicial e, no processo anterior, por força de decisão do Ministério Público. Neste caso, serão oportunamente aplicadas as disposições sobre a inabilitação do juiz (artigo 214).
Medidas cautelares
No processo penal polaco podem ser aplicadas diversas medidas para evitar a obstrução do processo penal (medidas cautelares).

Temos uma medida de coação de natureza isolante: a prisão preventiva, que será aplicada exclusivamente pelo tribunal.

A prisão preventiva não será aplicada quando sejam suficientes outras medidas cautelares, por exemplo, a fiscalização policial, que não é uma medida privativa da liberdade (artigo 257 § 1).

O tribunal pode substituir a prisão preventiva pela caução, desde que esta seja paga num prazo determinado. Poderá ser requerida ao tribunal a extensão deste prazo (artigo 257 § 2).

O tribunal não pode aplicar a prisão preventiva quando:

1) for perigosa para a sua vida ou saúde;

2) causar consequências extremamente graves para si ou para os seus familiares diretos.
O tribunal não aplicará a prisão preventiva quando:

1) você for punido com pena de prisão suspensa ou com pena mais leve;

2) o crime de que é acusado for punido com pena de prisão não superior a um ano.

No entanto, nestes casos, o tribunal pode aplicar a prisão preventiva se você se esconder, não comparecer repetidamente quando convocado, ou obstruir ilegalmente o processo, ou se a identidade do arguido não puder ser determinada, ou se houver uma grande probabilidade de que uma seja aplicada uma medida cautelar consistente em internamento numa instituição de isolamento (artigo 259).
Se você for menor de 18 anos e o tribunal aplicar a sua prisão preventiva, você não ficará na mesma cela que os adultos. Só em circunstâncias especiais é que um adulto poderá ficar na sua cela. Esta decisão será tomada pela administração da prisão ou do centro de detenção, com base nas seguintes condições:

1) a necessidade de separar os presos preventivos dos condenados;
2) a necessidade de separar categorias especiais de reclusos, como os ex-militares ou polícias;
3) a necessidade de garantir a ordem e a segurança no centro de detenção;
4) as recomendações médicas, psicológicas e terpapêuticas;

5) a necessidade de criar uma adequada atmosfera entre os presos preventivos;
6) a necessidade de prevenir a auto-agressão e prática de crimes durante o período de prisão preventiva;
7) as recomendações do órgão que ordenou a sua reclusão no centro de detenção.
Regras semelhantes também se aplicarão à escolta policial (artigo 212 da Lei de Execução das Penas de 6 de junho de 1997).
Em vez da prisão preventiva, o tribunal ou o Ministério Público podem aplicar:

1) caução, o que significa que você, enquanto arguido ou outra pessoa, deve, por exemplo, depositar dinheiro numa conta específica, penhorar coisas ou hipotecar uma casa (artigo 266);

2) garantia do empregador ou da direção da escola ou universidade, ou outra equipa, o que significa que estas pessoas garantem que você, como acusado, comparecerá a cada intimação e não prejudicará o processo (artigo 271);

3) garantia pessoal, que significa que alguém importante e estimado, por exemplo um deputado, senador, presidente da câmara ou outra pessoa de confiança, prometerá que você, acusado, comparecerá quando convocado e não perturbará o processo (artigo 272);

4) fiscalização policial, o que significa que você, enquanto arguido, terá diversas obrigações, por exemplo, a obrigação de se apresentar na morada ou na esquadra em determinada data. Poderá ainda ser proibido de sair de determinado local, notificar o Ministério Público ou a polícia da sua intenção de sair e da data de regresso, proibido de contactar a vítima ou outras pessoas, proibido de se aproximar de determinadas pessoas a uma distância específica, por exemplo 100 metros, proibição de permanência em determinados locais, por exemplo onde se encontre a vítima, bem como outras restrições à sua liberdade necessárias ao exercício da vigilância. Esta obrigação também pode envolver outras restrições à sua liberdade necessárias para o exercício da fiscalização. Se for militar, com exceção do militar que prestar serviço militar em regime de serviço territorial voluntário, a fiscalização será exercida pelo seu superior hierárquico (artigo 275);

5) ordem de abandono do local e proibição de aproximação da vítima a uma certa distância, caso esta tenha sido acusado de crime cometido com recurso à violência em detrimento da pessoa com quem convivia (artigo 275a);

6) suspendê-lo do exercício das suas funções oficiais ou da profissão, ou ordenar-lhe que se abstenha de determinada atividade. Isto pode estar relacionado, por exemplo, com a gestão de uma empresa (por exemplo, a produção de matérias perigosas) ou com a prática da advocacia. Por vezes deve abster-se de conduzir determinados tipos de veículos, ou não pode participar em leilões públicos (artigo 276);

7) proibição de se aproximar da vítima a uma certa distância, proibição de estabelecer contactos ou proibição de publicar, ainda que através de sistemas informáticos ou redes de telecomunicações, conteúdos que violem os interesses legalmente protegidos da vítima, quando acusada de crime cometido contra uma pessoa membro da equipa médica, que realizou ações de assistência médica, ou pessoa assistida por pessoal médico no âmbito da execução dessas ações, o que significa que o tribunal ou o Ministério Público podem aplicar esta medida se, por exemplo, bater no paramédico quando ele estava a tentar ajudá-lo. A mesma medida poderá ser aplicada caso tenha sido acusado de assédio persistente, ou seja, de perseguição, em virtude da profissão exercida pela vítima (artigo 276a);

8) proibição de sair da Polónia que poderá ser conjugada com a proibição de emissão de passaporte ou outro documento que autorize a passagem da fronteira, ou com a proibição de emissão de tal documento (artigo 277).
A fase de inquérito
Na fase de investigação ou inquérito, durante as diligências que envolvam a sua participação, você poderá ser assistido pelo seu representante legal (progenitor ou pessoa que tenha a guarda), ou a pessoa que cuide de si.
Você poderá designar outro adulto para estar consigo durante estas diligências. Você poderá fazê-lo quando não tiver pais ou pessoas que tenham a guarda, ​​ou quando o representante do Ministério Público decidir que não devem participar nestas diligências (artigo 299b). 
Audiência
Os julgamentos em processo penal são públicos, o que significa que o público (estranhos ou amigos que irão observar o processo) pode estar presente (artigo 355).

O tribunal pode excluir o carácter público do julgamento nos seguintes casos:

1) perigo de perturbação da ordem pública;

2) ofensa aos bons costumes;

3) divulgação de circunstâncias que, por importantes interesses do Estado, devam ser mantidas em segredo;

4) violação de um importante interesse privado.

O tribunal pode também excluir o carácter público do julgamento, se pelo menos um dos arguidos for menor de 18 anos, ou durante a inquirição de uma testemunha menor de 15 anos, e a pedido da pessoa que apresentou o pedido de acção judicial.

Se o Ministério Público se opuser à exclusão do carácter público do julgamento, este será público (artigo 360).

O tribunal pode excluir o carácter público do julgamento, no todo ou em parte, o que significa que não haverá público presente no julgamento, mas pode designar dois adultos que observarão o julgamento. O representante do Ministério Público e outros intervenientes no processo podem também designar duas pessoas cada. Se houver vários acusadores ou acusados, cada um deles poderá solicitar autorização para que uma pessoa permaneça na sala.

A pessoa designada pela vítima poderá estar presente durante o processo que envolva a vítima, que decorrerá em julgamento à porta fechada.

Havendo risco de divulgação de informações classificadas como “secretas” ou “estritamente secretas”, não será possível a participação de tais pessoas (artigo 361 § 2).

Em caso de exclusão do carácter público do julgamento, o presidente do tribunal pode permitir a presença de pessoas singulares no julgamento (artigo 361).

Como arguido, você tem o direito de participar no julgamento. O presidente do tribunal ou juíz poderá considerar obrigatória a sua presença (artigo 374 § 1).
Se você for menor de 18 anos, a audiência e sessão do tribunal relacionadas com a sua causa, poderão realizar-se com exclusão do carácter público (artigo 360 § 1).

O seu representante legal (progenitor ou pessoa que tenha a guarda) ou a pessoa que cuide de si poderá estar presente na audiência ou sessão.

Você pode indicar ao tribunal outro adulto que o assistirá durante a audiência ou sessão. Você poderá fazê-lo se não tiver pais ou tutores legais, ou se o tribunal determinar que eles não devem estar presentes na audiência ou sessão.

Se o tribunal determinar que a pessoa adulta indicada por si não deve estar presente na audiência ou sessão, nomeará um funcionário especial chamado assistente da família, para que esteja presente na audiência ou sessão (artigo 76a).
O papel das autoridades judiciárias
Na fase de inquérito, as entidades responsáveis pela sua tramitação são Ministério Público, Polícia e outros órgãos.
No processo judicial, em função da etapa, a causa será resolvida por Tribunal da Comarca, Tribunal da Relação, Tribunal de Apelação ou Supremo Tribunal de Justiça.
	Se algo não estiver claro para si ou se você precisar de mais detalhes, poderá sempre perguntar ao instrutor. O instrutor é obrigado a explicar-lhe os seus direitos e obrigações de forma completa e compreensível.


---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Eu, abaixo assinado tradutor juramentado da língua portuguesa Cezary Długosz, inscrito na lista de tradutores juramentados do Ministro da Justiça sob o número TP/5122/05, certifico a conformidade desta tradução com o documento original redigido na língua polaca.
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